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§ 1º Os descontos de que trata o caput serão concedidos no
ano subsequente aquele da emissão das notas fiscais, conforme ta-
bela em anexo.

§ 2º Fica limitado a um veículo por CPF a concessão do
desconto de que trata esta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo deverá, nos seus sítios eletrôni-
cos, dar publicidade à campanha de divulgação do Programa “Meu
Combustível dá Desconto”.

Art. 4º (VETO MANTIDO)

Art. 5º As notas fiscais exigidas para fazer jus ao recebimen-
to do desconto previsto no art. 2º deverão estar em nome do pro-
prietário do veículo.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados LUIZ PAULO e Lucinha.

Expediente Despachado pelo Presidente
OFÍCIO GDMA Nº 129/2021
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021.

D E S PA C H O
A imprimir. Concedida a Licença com fulcro no art. 252, II
do Regimento Interno.
Em 29.11.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Informo a esta Casa Legislativa que necessitei de 06 dias de
licença entre os dias 16/11/2021 a 22/11/2021 conforme atestado mé-
dico em anexo.

Atenciosamente,
Deputado MARCOS ABRAHÃO

Ao
Exmo. Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO PRS/GAP Nº 881/2021
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021.

D E S PA C H O
A imprimir. À Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscaliza-
ção Financeira e Controle.
Em 29.11.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me à Vossa Excelência
para, nos termos do art. 123, § 4º, da Constituição do Estado do Rio
de Janeiro, c/c o art. 4º, inciso VII, da Lei Complementar nº 63, de 1
de agosto de 1990 (Lei Orgânica desta Corte), encaminhar o Relatório
de Atividades do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
referente ao 3º trimestre de 2021.

ANEXO

SOMA DAS NOTAS FISCAIS APRESENTADAS PERCENTUAL DE DESCONTO
Entre R$ 1000,00 e R$ 3000,00 10%
Entre R$ 3000,00 e R$ 5000,00 15%

Acima de R$ 5000,00 20%

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.485, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 4037, de 2021.

LEI Nº 9.485, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PRO-
GRAMA DE VACINAÇÃO ITINERANTE,
PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
RUA CONTRA A COVID-19, COMO PAR-
TE DA EXECUÇÃO DO PLANO ESTA-
DUAL DE IMUNIZAÇÃO NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica criado o Programa de Vacinação Itinerante para
a População em Situação de Rua contra a COVID 19, como parte da
execução do Plano Estadual de Imunização no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Tomando por base a definição da Secre-
taria Nacional de Assistência Social, a população em situação de rua
se caracteriza por ser um grupo populacional heterogêneo, composto
por pessoas com diferentes realidades, mas que têm em comum a
condição de pobreza absoluta, vínculos interrompidos ou fragilizados e
falta de habitação convencional regular, e que utiliza os logradouros
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sus-
tento, por caráter temporário ou de forma permanente, bem como as
unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia
provisória.

Art. 2º O Programa de Vacinação Itinerante objetiva atingir
principalmente aquelas pessoas que fazem parte da população em si-
tuação de rua e que não estão cadastradas em nenhum tipo de ins-
tituição ou projeto social, mas que assim como todos, precisam ser
vacinadas, a fim de proteger não só a própria vida, mas a de todos a
sua volta.

Art. 3º Este Programa poderá ser desenvolvido pela Secre-
taria de Estado de Saúde em conjunto com a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

Parágrafo único. Caso necessário, a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos fica autorizada a rea-
lizar a busca ativa das pessoas em situação de rua que receberam a
primeira dose, com o objetivo de garantir a aplicação da segunda do-
se da vacina dentro do prazo estabelecido da vacina aplicada.

Art. 4º O poder executivo poderá disponibilizar veículos equi-
pados, não só para a logística da aplicação das vacinas, como tam-
bém para deslocamento de uma região para outra.

Art. 5º Antes de iniciar o procedimento de vacinação, os ór-
gãos responsáveis poderão fazer um mapeamento para definir as re-
giões mais necessitadas, para início do processo.

Art. 6º Outros agentes vacinais poderão ser incorporados ao
Programa, sempre que houver recomendação expressa dos órgãos
responsáveis.

Art. 7º A data de início da vacinação propriamente dita será
definida pelo Poder Executivo, em consonância com o Plano de Imu-
nização já em andamento no estado do Rio de Janeiro.

Art. 8º As pessoas em situação de rua devem receber, quan-
do disponíveis, prioritariamente vacinas de dose única.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 10. O poder executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados DANNIEL LIBRELON e Samuel Malafaia.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.486, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3287, de 2020.

LEI Nº 9.486, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONVOCAR OS APROVADOS NO CON-
CURSO DE 2013, HOMOLOGADO EM
2014, PARA O CARGO DE ESPECIALISTA
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO
GOVERNAMENTAL - EPPGG -, DO PO-
DER EXECUTIVO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a convocar os aprovados
de concursos públicos para o cargo de Especialista em Políticas Pú-
blicas e Gestão Governamental - EPPGG -, no âmbito do Poder Exe-
cutivo estadual, antes da convocação dos aprovados no certame rea-
lizado no ano de 2013, homologado no ano de 2014.

Art. 2º Os concursados aprovados no certame de 2013 para
o cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal - EPPGG - poderão ser convocados para a realização do curso de
formação, observado o número de vagas criadas pela Lei nº
5.355/2008 e o quantitativo de vacâncias para o respectivo cargo.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado BRUNO DAUAIRE.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.487, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 2131, de 2016.

LEI Nº 9.487, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXCLUSIVIDADE DE
PESSOAL DO SEXO FEMININO NO
EXERCÍCIO DE VIGILÂNCIA E CUSTÓDIA
DAS MENINAS NAS UNIDADES SOCIOE-
DUCATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º A vigilância e a custódia das meninas nas Unidades
Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro deverão ser exercidas,
exclusivamente, por pessoal do sexo feminino, sem prejuízo de que a
equipe técnica e área administrativa possa ser do sexo masculino.

Parágrafo único. O cumprimento do caput do Artigo 1º será
de competência do Departamento Geral de Ações Socioeducativas -
DEGASE - do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada TIA JU.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.488, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 1320, de 2019.

LEI Nº 9.488, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 2º DA
LEI 6.979, DE 31 DE MARÇO DE 2015,
QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO
TRIBUTÁRIO ESPECIAL DE CARÁTER
REGIONAL APLICADO A ESTABELECI-
MENTOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º O Inciso I do Artigo 2º da Lei 6.979, de 31 de março
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

I - Municípios: Angra dos Reis, Aperibé, Areal, Arraial do
Cabo, Barra Mansa, Bom Jardim, Bom Jesus do Itabapoana, Cam-
buci, Campos dos Goytacazes, Cantagalo, Carapebus, Cardoso
Moreira, Carmo, Comendador Levy Gasparian, Conceição de Ma-
cabu, Cordeiro , Duas Barras, Duque de Caxias, Engenheiro Pau-
lo de Frontin, Itaguaí, Italva, Itaocara, Itaperuna, Itatiaia, Laje do
Muriaé, Macuco, Mangaratiba, Mendes, Miguel Pereira, Miracema,
Natividade, Paraíba do Sul, Paraty, Paty de Alferes, Piraí, Porciún-
cula, Porto Real, Quatis, Quissamã, Resende, Rio Claro, Rio das
Flores, São Fidélis, Santa Maria Madalena, Santo Antônio de Pá-
dua, São Francisco do Itabapoana, São Gonçalo, São João da
Barra, São José de Ubá, São Sebastião do Alto, São José do Vale
do Rio Preto, Saquarema, Sapucaia, Silva Jardim, Sumidouro,
Tanguá, Trajano de Morais, Três Rios, Valença, Vassouras , Varre
Sai e Volta Redonda;

(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO e Marcelo Cabeleireiro.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.489, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 4090, de 2021.

LEI Nº 9.489, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DO DIREI-
TO DE ACOMPANHANTE AOS PACIEN-
TES SUBMETIDOS A CIRURGIAS OU
PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AO
SISTEMA REPRODUTOR NA REDE PÚ-
BLICA OU PRIVADA DE SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica assegurado, em todos os hospitais ou estabe-
lecimentos de atendimento à saúde, da rede pública ou privada do
Estado do Rio de Janeiro, o direito a acompanhante aos pacientes
submetidos a cirurgias ou procedimentos relacionados ao sistema re-
produtor durante todo o período de internação.

Parágrafo único. O hospital ou o estabelecimento de saúde
deverá proporcionar ao menos uma cadeira ao acompanhante, bem
como, disponibilizar equipamentos de proteção individual específico
para cada caso.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Em caso de impossibilidade de cumprimento das dis-
posições devido à pandemia do novo coronavírus (COVID-19), os ca-
sos devem ser justificados em prontuários, com cópia para os acom-
panhantes e pacientes que tiverem seu direito restringido.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MAX LEMOS.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.490, de 29 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 374, de 2015.

LEI Nº 9.490, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE PRÊMIOS DA LOTERJ
NÃO RECLAMADOS NA, FORMA QUE
MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Os prêmios da Loteria do Estado do Rio de Janeiro
(LOTERJ), não reclamados pelos ganhadores, serão repassados ao
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), para patrocinar os atletas de
rendimento em modalidades reconhecidas pelo Comitê Paralímpico In-
ternacional, e para o Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA.

Art. 2º Para os prêmios que se refere o caput do Art. 1º,
serão respeitados as normas atuais, conforme o regulamento da LO-
TERJ, sobre a reclamação por parte do ganhador.

Art. 3º O caput do artigo 14 do Decreto-Lei nº 138, de 23 de
junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. Os lucros líquidos apurados pela LOTERJ em
cada exercício, após descontado o percentual de 30% (trinta por
cento) que constituirá Fundo de Reserva da autarquia, serão apli-
cados no exercício subsequente para fins de assistência hospi-
talar e escolar, de interesse social, esportivo, educacional, cultu-
ral, bem como para o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), a fim
de patrocinar atletas de alto rendimento em modalidades reco-
nhecidas pelo Comitê Paralímpico Internacional, e para o Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIO-
PREVIDÊNCIA -, conforme individuação a ser estabelecida anual-
mente em ato de Poder Executivo.”

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados BEBETO, Dica, Flavio Bolsonaro, Geraldo Pu-
dim, Paulo Ramos, Pedro Fernandes, Tania Rodrigues e Thiago
Pampolha.

Id: 2357474
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